
deste edital, encontra-se em processo de Regularização

Fundiária, na modalidade Interesse Social, conforme Lei
Federal n° 13.465/2017, Decreto

MuníciM

fase iW'reguMnMçao-Tonalari

concedidas pelo Decreto Municipal n° 1)6/2021, RESOLVE
registrar os preços da empresa abaixo indicada, M DE J P

n B;

senhor

n":.

levantamento planialtimétrico ê cadastral, com
georreforenciamento, subscrito por profissional competente,
afim de emissão de matrícula individualizada ao detentor da

posse do referido lote, bem como, legalização das benfeitorias
existentes, necessárias para fins de Regularização Fundiária,
objeto de matrícula a ser registrada no respectivo Cartório de
Registro de Imóveis de Caroliiia/MA.
Artigo 1". A unidade imobiliária informa! é localizada no
município de Carolina/MA, com a seguinte descrição:
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Artigo 2". Os titulares de domínio, confinantes e terceiros
eventualmente interessados são notificados por este edital,
sendo que a ausência de impugnaçào implicará a perda do
eventual direito de que os notificados titularizera sobre o imóvel

^  objeto da Regularização Fundiária, de acordo com o art. 31, §1",
§5" B §65, da Lei Federal no 13.465/2017 e art. 24. §1°, S5o e
§6", do Decreto Federal n" 9.310/2018.
Artigo 3'. As eventuais impugnações cabíveis, contrárias ao
objeto deste ato, deverão ser apresentadas no prazo de 30
(trinta) dias, a contar da data da última publicação do presente
edital, sendo protocoladas na Assessoria Técnica de
Planejamento e Urbanismo, com as devidas justificativas
plausíveis que serão analisadas pelos setores responsáveis,
priorizando o procedimento extrajudicial para solução dos
conflitos, conforme art. 31, §3", da Lei Federal n" 13.465r2017 e
art, 24, §7", do Decreto Federal n" 9.310/2018.
Artigo 4". Não havendo manife.stação em contrário no período
de 30 (trinta) dias, considerar-se-á como aceite pelos
notificados os elementos e teor deste edital.
Artigo 5". O presente Edital entra em vigor na data de sua
publicação.

Carolina (MA). 21 de Março de 2022.

Andreia Moreira Pessoa AntoniolII
Secretária Municipal de Administração, Finanças,
Planejamento e Urbanismo

^Port. 001/2021

Publicado par: RODOLFO MORAES DA SILVA
Código identí/icíidor; 3df3c56204520cd4e74930e29e7641c2

PREFEITURA MUNICIPAL DE COUNAS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N« 14/2022 - CPL/PMC

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N* 14/2022 - CPL/PMC

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 005/2022
PREGÃO ELETRÔNICO N" 005/2022 - CPL/PMC
Aos 04 dias do mês de março do ano de 2022. a PREFEITURA
MUNICIPAL DE COLINAS, inscrita sob o CNPJ n"
06.113.682/0001-25, por meio da COMISSÃO
PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL (Órgão Gerenciador)
com sede na Fraca Dias Carneiro. ° 402. Bairro Centro -
Colil
ato [
Secretária Municipal de Ediicação/SEMED, portadora do RO
N* 053574302014-1 e CPF W I28.763.483^9atribuições,

c£n r iHL AL-o •: »5n t i

824.914.373-68 RG n": 813019974, localizada no Jardim
Renascença - CEP:. 65075-500 - São Luis - MA, e-
mail:comercialmranhaoinjp@gmail.CDm, doravante
denominadas FORNECEDORAS/PRESTADORAS DE SERVIÇOS,
sujeitando-se as partes às determinações da Lei Federal n®
10.320, de 17 de Julho de 2002. do Decreto Federal n®
10.024, de 20 de setembro de 2019, do Decreto Federal n°
7.892, de 23 de Janeiro de 2013, regulamentado pelo
Decreto Municipal n° 06/2021, do Decreto Federal n°
8.538, de 06 de outubro do 2015. da Lei Complementar n°
123, de 14 de dezembro de 2006 e suas alterações,
aplicando subsídiariamente a Lei Federal n® 8.666, de 21 de
junho de 1993 o suas alterações e de outras normas
aplicáveis ao abjeto desta Ata.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

Parágrafo Primeiro - A presente Ata tem por objeto o
Registro de Preços para futura aquisição de gêneros
allmenticios para composição da merenda escolar do ano
letivo de 2022, para atender a demanda do(s) Órgãots)
Participante(s), especificados no Edital do PREGÃO
ELETRÔNICO N® 005/2022 - CPL/PMC, que passa a fazer
parte desta Ata, Juntamente com a documentação e proposta de
preçn.s apresentada.s pelas lícitantes vencednra.s, conforme
consta nos autos do Processo Administrativo n® 005/2022.
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Valor Global R$; 394.609,00 (trezentos e noventa e «niatro
mil sei.sccntos e nove reais)
Parágrafo Segundo - Este instrumento não obriga a
contratação, nem me.smn na.s quantidade.? indicadas no ANEXO
ÜNICO deste documento, podendo o ÓRGÃO PARTICIPANTE
promover as aquisições de acordo com .suas necRs.sidades.

CLÁUSULA SECUNDA - DA VIGÊNCIA DA ATA DE
REGISTRO DE PREÇOS

Pari
meJ
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CLÁUSULA TERCEIRA - DA GERÊNCIA DA ATA DE

n* 06/2021.

Parágrafo Segundo - A presente Ata de Registro de Preços
poderá ser utilizada para aquisições do respectivo objeto, por
qualquer órgão da Administração Municipal Pública, Direta ou
indireta.

CLÁUSULA QUARTA - DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E
QUANTITATIVOS

Parágrafo Único - Os preços registrados, as especificações dos
produtos e serviços, os quantitativos, marcas, empresas
beneficiárias e representante(s) legaUis) das empresas(s),
cncontram-se elcncados no ANEXO ÚNICO da Ata de Registro
de Preços.

CLÁUSULA QUINTA - DO(S) LOCAL(IS) E PRAZO(S) DE
ENTREGA

Parágrafo Primeiro - A Contratada fica obrigada a fornecer ns
materiais/prestar os serviços nos endereços contidos na "Ordem
de Fornecimento' ou "Ordem de Serviço" ou "Nota de
Empenho" emitida pelo Órgão Contratante.

Parágrafo Segundo - O prazo para o inicio de fornecimento
dos materiais ou pre.stação dos serviços será de acordo com a
necessidade do Órgão Contratante, contados a partir do
recebimento da "Ordem de Fornecimento" ou "Ordem de
Serviço" ou "Nota de Empenho", de acordo com o Edital e seus
Anexos.

CLÁUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA OU
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

Parágrafo Único - A(s) empresa(s)
detentora(s)/consignatária{s] desta Ata dc Registro de Preços
será convocada a fi rmar contratações de fornecimento e/ou
prestação de serviços, observadas as condições fixadas neste
instrumento, no edital e legislação pertinente.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA REVISÃO DE PREÇOS

O.s preços registrados manter-se-ão inalterados pelo período de
vigência da presente Ata, admitida a revisão no caso de
desequilíbrio da equação econõmico-fmanceira micial deste
instrumento.

Parágrafo Primeiro - Os preços registrados que sofrerem
revisão, não ultrapassarão os preços praticadas no mercado,
manlendü-se a diferença percentual apurada entre o valor
originalmente constante da proposta e aquele vigente no
mercado à época do registro.

Parágrafo Segundo - Caso o preço registrado seja superior à
média dos preços de mercado, o ÓRGÃO GERENCIADOR
solicitará ao(s) Fornecedor(es), mediante correspondência,
redução do preço registrado, de forma a adequá-lo ao mercado.

CLÁUSULA OITAVA - DA ADESÃO A ATA DE REGISTRO
DE PREÇOS

Ia dn
fá ser

piranfTOHimírweBaçãn
pública que náo lenha participado do certame licítatório,



mediante anuência do ÔRGÀO GERENCIADOR. assinatura, nos termos da Legislação vigente.

Parágrafo Primeiro - Os ór ÇOES

GERENCIADOR da ata para manifestação sobre a possibilidade
de adesão.

Parágrafo Segundo - Caberá ao fornecedor beneficiário da ata
de registro de preços, observadas as condições nela

estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento
decorrente de artesão, rtesrie que não prejudique a.s obrigações

presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com o órgão
gerenciador e órgãos participantes.

Parágrafo Terceiro - As aquisições ou contratações adicionais
a que se refere este artigo não poderão exceder, por órqão ou
entidade, a cem por cento dos quantitativos dos itens do
instrumento convocatório e registrados na ata de registro de
preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, não
podendo ainda, exceder na totalidade, ao dobro do quantitativo

de cada item registrado na ata de registro de preços para o

órgão gerenciador e órgãos participantes, independente do
número de órgãos não participantes que aderirem.

CLAüSULA nona - DO CANCELAMENTO DA ATA DE

REGISTRO DE PREÇOS

Parágrafo Primeiro - A presente Ata de Registro de Preços

poderá ser cancelada de pleno direito, pelo ÓRGÃO
GERENCIADOR, quando:

a) O Fornecedor não cumprir as obrigações constantes desta

Ata de Registro de Preços;

b) Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente
no prazo estabelecido pela Administração, sem Justificativa
aceitável;

Paragrafo Primeiro - Todas as alterações que se fizerem
necessárias serão registradas por intermédio de lavratura de

Termo -Aditivo ou Apostilamento, a presente Ata de Registro de
Preços, conforme o caso.

Parágrafo Segundo - Integra esta Ata, o Edital de PREGÃO
ELETRÔNICO N» 005/2022 - CPL/PMC e seus anexos e as

propostas das empresas registradas nesta Ata.

Parágrafo Terceiro - Poderá haver modificações nos locais da
entrega dos materiais e/ou prestação de serviços caso em que a
CONTRATANTE notificard a CONTRAT.AD.A.

Parágrafo Quarto - Os casos omissos serão resolvidos de

acordo com a Lei n® 8.666, de 21 de Junho de 1993, a Lei
Complementar 12.3/2006 e o Decreto Municipal n° 06/2021.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS ASSINATURAS

Parágrafo Único - As Partes reconhecem que a cópia
digitalizada c assinada pelas Partes e testemunhas do Contrato,

qualquer tipo de documento relacionando ao objeto do presente
instrumento produz os mesmos efeitos legais da via física

original, nos termos da Lei n" 13.874/2019 e do Decreto n°

10.278/2020, e acordam não contestar sua validade, conteúdo e

integridade. As Partes convencional ainda que a Ata de Registro

de Preços e/ou Contrato poderá ser assinado, inclusive pelas

testemunhas, de forma manuscrita ou por meio eletrônico,
ainda que não por certificado emitido pela ICP-Brasil, nos

termos ao art, 10. § 2°, da Medica Provisória n° 2.200-2/2001. A

assinatura eletrônica será feita, de comum acordo entre as

partes, por meio do Assinador SERPRO ou pelo Adobe

Acrobat.

c) Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste
se tomar superior aquele.s praticados no mercado.

d) Sofrer sanção previ.sta nos incisos III ou IV do caput dn art.
87 da Lei 8.566/1993;

e) Por i^zões de interesse público devidamente demonstradas e
'^^justificadas pelolsl ÓRGÃOíSJ PARTJCIFANTE(S) ou pelo

ÓRGÃO GERENCIADOR ou por fato surpeveniente, decorrente
de caso fortuito ou força maior que prejudique o cumprimento
da ata.

Parágrafo Segundo - Ocorrendo cancelamento do preço
registrado, o(s) Fornecedor(es) será(ão) coniunicado(s)
formalmente, através de documento que será juntado ao
processo administrativo da presente Ata, após sua ciência.

Parágrafo Terceiro - No caso de recusa do Fornecedor em dar
ciência da decisão, a comunicação será feita através de

publicação nu Diário Oficial, conslderandu-se cancelado u preço
registrado a partir dela.

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA ■ DO FORO

Fica eleito o foro da comarca desta cidade de Colinas, Estado

do Maranhão, com renúncia expressa de qualquer outro, por
mais privilegiado que seja para dirimir quaisquer dúvidas
oriunda-s do presente instrumento. E por estarem, assim, jtistas

e contratadas, as partes assinam o presente, na presença de

duas testemunhas.

Colinas - MA, 04 de março de 2022,

rftaalM d* BINm
da CI'L

lúniàc flrferirudtf a» ünP

4 n»IJ P MAStÁNHlO COMKRC>O - - CNP|
rS.MB.597A)O01«97

«lanocl dFjMcPt^n CPT n*:. B34.914373^

BC «*:8I>P199?4

dc E<hKAÇ.'M>

rESTEMÚNIUSi

teoia!

IC o* iC»*

Parágrafo Quarto - A solicitação do Fornecedor para
cancelamento dos preços registrados poderá não ser aceita pelo
ÓRGÃO GERENCIADOR, facultando-se à este, neste caso, a
aplicação das penalidades cabíveis.

Publicado par: CARLOS DOS SANTOS

Código identificador: cd?1729164ce97d98bada0c03706dl7a

CL/^
a CERTISlCAOO OiGITAtMENTE

E COAi CARIMBO DE TEMPO
P3rayz'BivcjBiicu vjcidiumu^u^ laxn puuiiuni k/

extrato ou resenha rta presente Ata no Diário Oficial, após sua

IMC

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N" 13/2022 - CPL/PMC



O  ««*•

^ •«—• ̂  -—"" in*tfüir««, '^a*.(«»
CwmUíIak»

pr^«>w4id^MÍalKa4v|VR«:w
005/2022PROCESSO ADMINISTRATIVO N

PREGÃO ELETRÔNICO N° 005,

Aos 04|U|s a
MUNrcffP
06.113.682/0001-25, pôr mêlõ 31 COMISSÃO
PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL (Órgão Gerenciador)
com serie na Praça Dias Carneiro, ■■ 402, Bairro Cenli-o -
Colinas - Maranhão, Cep. n° 65.690-000, no uso de sua.s neste
ato representada peia Sr® Maria do Socorro Borba Torres ,
Secretária Municipal de Educação/SOMED, portadora do RG

N° 053574302014-1 c CPF N» 128.763.483-49atribulçôes,
concedidas pelo Decreto Municipal n' 06/2021, RESOLVE

regl.strar os preços da empresa abaixo Indicaria, FWA
COMERCIO LTDA - EPP - CNPJ nO; 10.487.721/0001-21,

nesta ato representado pelo senhor Washington Cesa

Almeida SUva portador do CPF n®:. 557.098.853-04 RG n":
7390032976, localizada na Avenida Joaquim Mochel Qd

n" 04 - São Luís - MA, e-

malI:wcesai:aImeida@hotmaU.com, doravante denominadas

FORNECEDORAS/PRESTADORAS DE SERVIÇOS, sujeitando-se

as partes às determinações da Lei Federal n® 10.320, de 17
de julho de 2002, do Decreto Federal n® 10.024, de 20 de
setembro de 2019, do Decreto Federal n° 7.892, de 23 de

'Janeiro de 2013, regulamentado pelo Decreto Municipal
n° 06/2021, du Decreto Federal n" 8.538, de 06 de oulubru

de 2013, da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro

de 2006 c suas alterações, aplicando subsidiariamcnte a Lei

Federal n® 8.666, de 21 de junho de 1993 c suas

alterações e de outras normas aplicáveis ao objeto desta Ata.

CLÃUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

Parágrafo Primeiro - A presente Ata tem por objeto o
Registro dc Preços para futura aquisição de gêneros
alimentícios para composição da merenda escolar do ano
letiva de 2022, para atender a demanda do(s) Órgão(s)
Participante{s), especificados no Edital do PREGÃO
ELETRÔNICO N» 005/2022 - CPL/PMC, que passa a fazer
parte desta Ata, juntamente com a documentação e proposta de
preços apresentadas pelas licitantes vencedoras, conforme
consta nos autos do Processo Administrativo n® 005/2022.

Iwpeiede vea. d«
Hhc*m

(•* Bwlltfve p*n HCX/MtJVt. KrTASO
MIAMO

ircn»*'! *»rvtrfC" jrrai- 'isfitir^ ehlidt d» nr* il~
V  st JuOruI Oindut»dm

o lârmA dr m-dat» ffreçuLirRt da «dnrwòr

a.UdV.* Csrectef.^üfS if\iaiirpuem Aspedn. lu
da i'" * 9'^Mi de eaJd-ií• Mttíttn da 13 ftajpii •

'SrUt d* 4âU earpv Treupwta O l«*vi*
.R intetpmlitdn da acorln uu e«
"Tiipria dot4a« ie ■,-utar Sbbof • 4<Ke
C«t*<rarttlp o • q«irJu« li«rum<.a-míUOtn

Buw tJ flu* aAuA'> 0,1 Peso L4fujdo iBÍd-Acr ao
daiLiTudo C«rutcrt»Q;M Bi»crobioíoçio*k« *e^r ■
•«tdiiçio n' 13. il- da 6«<7H«n«Ã*

vit]d/thcu ua.'un.i do iTipiManu d. wúd« fasudidov
'Til*n4« t paili^i ntPiekdrdr-joK par» «jmiepbKi
'Ar^tl-neUca* •uc.ni*copi(»* Sujiduiles, poPuáLu e

«uUntu. QauvontM iiUlnlõ^cui ía ctha de ftcâctr
icMenCd KMeventw Kuiiiió«eM 9 hUdtd ncrv^oí.
lUtáfici* Cbtb«U4eiu PHfc&ji^i ãdco dopoliHEom
r»Mp<«tenta, hemotlcnairMe /actoida por turmas soldagera
ItlTIiUC^I » lU lieiltâoUl. <o«>. paso .í^hlo Olíg.
•acusd.<lU f>lHo d* |kiJkalPi«i« Iranparaftie r*farç>do, haie
'■cb.tilo. cuie Uqvlfu d4 30 a lU Ig. de nrvta • gantdlr
T-|it*iiiuiii '•  * -r-^ íuitaU o e ar±éi2enflMefile
Vi|uUc'l^ í^dlr • I rstfdçlv a' 259, ia ;o «le KtetóiP d«
(UVJ, d. 4etJrtU de victUbcla do io_tb/TtfU
ãpr'>va ü leiiulAnanb» Cé.:hicv sobre rorubc^ai de aluhntos

(Ula hlAcipal •» d* Aopü PirUtipogãn P«hrieMl«
)LHo TPAÓliA
darrpj CHHOrPACrÃ

V  laWMUir
UCJtÃnedo blhavrrio de uvde •rrit''n i

2iunoi • poLrjBS eicoiecdtqr&H r«ra âlenetref
rnxtiras âiAid<ctr«, p»roTJ.as ■ Urvai
ie ElcAecUas d« um de h^traf

iTtij» iit'j Flí nu nlm hri1fJiV|>f'ii r «aetiasbw
h4a*«J^ JapaIWtBeM

.raMPi''^ir. tiFmrtvuwaMr txfAfie por WnnM nldagieo
««ntcel « M a>«4ZMLsl pOM í^udo de Olk?

SwuAdárU. lirOo dr ^djotfete ir..Aa^r9ala foMvvdo. W»
i«cs«J^v .«ou pdso b^údode 39 o Jd Kg, ii* anjdw a giueeUi
cddàMui d d^MS dursoie o Lrij>spa*ia a ^neaJctiaibACe

RolulagMo 5«gUir a t>4c«.cáo B' 259, de 20 de aBUBUirn
J002. ia MTetKrte de Vt^iáncie MAlTKria du bIblItariM de BeAde

rv^gi.isvrtfe tAstcn de a'imonLa
'RihtU<<d<«)
C«u B«M9«id4 par* Ma/M£/EFP. PaMeaBb. ÓUIO
VACtlA Mom: OLHO CTACUA
tWUlC DE MIUIÜ LABOR MIU IfJ WAIit ÜU RtVNJ LI IA o
(tpKlUU

«lei de acof do <b* a NTA 02 e 3 7 idmJ ala 12 405 Ae
OAVTO) e ReBoldÇÃe 8. M FNUt. Hõ Ano. ua.»kic>k •
■dpido, kufilnvde «a<td de 27*4 de a PiUuoe e TJA ile

D^ovfS ipresesUrtave iBámee ils aaaao •• 0.2S.
iBoc a>^«:dAo d#««ad:>ile ia \*% PP. «iidea de •
U s <U anade. devett arnseuar impwreM neiveiB ue
cta^vÍ4d«B^ PmBjLtgem ivimára depuccáee ^polletlleM.
peMsdo 01 Kg. laOdfrw*!, elducv. n«MDTn«eA

lelUMJBcoLe lalMTMçòt* Bulrtaonon ■
wjn)Je.^a, ti/r t«r 09 p^-cdie qtufrvt- CEp> de
•iBpcLj Péíé jJe«(jOAi,>u daeeO C.^i7«^ls e vi «^peOaSdaO

seevfttJinA Cblu de peR4ão Up** rMtm 'Ua
reCCeniet. M f«-oa« IUh« VelJed* «mate d> Is
iee«4 aprit lata le Meica^^
It^ EaJMm ^ra POl/MP/OP. Patarfaw MAT/DIA

-B) MATZENA

Vroa. tl^ I ^t^.asc.t tino. tipo uhçrvfu pedidi^.
li*■ (I iiili «1 I• quej^da «plKtSp.i •Ime'i om
■ »—> iL<».t,. ih/ >Sale. Mne e> lilili iiili AelB de

pea/i'd« vaidade, pe»oJA04oe MIO'^ iere^sOP
eega.j ;.j«0r4rM.e o^tdAih^:* ^dtolAM

\v9Mte. ob^vacB « nMèsçáo n- I ia
laom ' dMMC ncroAt esteias pHa
*«« PrHdtt^ M d* Ampla P«r11r^,^ Fèktífa^i }MH

OOSTÓ
M*rcA ROM CO9T0

\mi2,Upv li01>o -Üisv-Iobto ri-.n.ljre< SLbiRVTv pUlil"
i^.MleriãUcet I' QLKlJded r Km n ri,ai i «tóiw A CMm

•keiükAç*» do praduCa. iMica il > lahnosBl*. ilalB éa
'jhfi CBç5u, fe*>aii de vJ>d.idr, Ui7Jido r nOi* e 4- "cMLix

aegÃi c uBpatMilA cav-.hmertenAi-ledo »inlome
vigroiB, abemos < r«alecào n* tLli de

enpe. e 4«nab iwWvst atlKo ia» r*da AaVvo r»4BR«Miv»d»
MKI^£t'?r

>eMkABle; Btfd COSTD MBftBi BOM COSTD
lasrcaCo tipa oiua eracoir silgeda ojiBctwúli.iaS eiiipiinaN

B raihajó, alilBfeirjçáa hUDeM. I* qu.iUdadr,
ilale^eo); tACo ;dMnVBl>«iic>« era B lOaubL.MCãr (1,>

pfodelA nuilto de (ekBVAKto, d«l'« 4e íehni-tçiv, proBo de
Alkitada, p4S.> líi^4o a rdorn 4a ragiiiroP'! '>Toéc cumpetanTa.
leMdamenU rwjlade coolaeirve legi«it<çio vigeole. oLearNeda a

'tluçéon* IZ.TO da a>Bpe, • eormu aiUbidei |w-ia
iptia
CaU PrtaetpaJ.
IFAL
MaecBt IXM.

■ da Ampla Puliripepso. rpRiia

OeHiBlu. bpe rteoai cnclwr, MigaiM, carartoTtslices edhinuie
epàt^çÃa ».Pv,Rq«çj>i« huRaa*. |* iip«l»d,ide.

mbalad**' oocb pUsipto atot^o, ccn a iis
utA man:a de tateceMe, dete 4« Iwbn» e^m pr^A» de

uliJadA p#%o luTJ.Jp o eu7>en) de legistev no 4iB«r> ecvppetec.tr
levideswfue n^telAdo ualvve vtg«Me, eb»arvi*oj »
*<»daÒa ■* I2>~õ mm 1 danuie sierMV atliLsile» )«4a
Lay.w

rtMn iili ^r« MEl/MR/EPP, FataHiAatBi UAL
Nem: UAL
teualA. tJ|M meeiA, 'anctanAf,^ tflioeaaK r*<Jaan

^imaeteçKj buEaea, 1* quairCade, aobalaç'~B eiee
deum elaúio. teOi è 1rnl f r i • ii Ae p.TiMtQ, r»irra <i

deu 4« tkbnc^;«c. pruA de
..^leO', pB*e >an>eT • P* rvgbl/o ad
lO.VpReM/, ^sdteinUe rolqjtdo ct«kanM lac>sl«Kae vtpee 'a.
•p^eroeU B r^onlpçia »* i2r4 da tarpv e 0^»»wvw
erteda» pda A^im
'yiti Mr,^q)aJ «a. 4e Am^e PaiOdpoçao LC.AL
Ner*a- L£A1

Uaaotfn, tipo rve^Leesflztis uBoeoK miu rvcfeeM,
. •ei>ti7'ac> > M ar V», !• ^iitO^^via, aa^tl^'*.^ ».*/«•

«--li't>B)aaj.A LfBB a IdtiiLfieeiào de |k'9d«ts, e Oe
' taale. i/U 4e Cabiva;i>. {Viat de»eV,ade. p«9 iigoale

* sCaele dc r«t»Vo M õreóo toPípctceda. drwnleoiie.la
iKidOd I e 44tmDC legi^liç^' tVprVe idbrnPdB a i^dtetie M
3/14 de eO«9>.»A'(niiea rdirtd^e pi4« irrdoa
UMa ftiM<v»da p*n MD/ME/ITR. TitoTaalBi LCÃL
4Blt e; I F-4»,

r.wi eOVTKS SSH osso - Of-> »ems. peuaho. de
iL rJro eu auK^ilo. Aviado a c*a4e 1 K^ coAçalMda. noB&>(BBe

i|« gcet n-B bripa. iwn BapeâA, ter. rLelm ■ «ab>v
EmbjU^ a Mo páárC:.i ifeiapttrvBV a «itelA

'uageUda. S«lo de MAFA. ««guiado kmUA «a pcDAe»
MJttlaJIM,

Cet* HtbtlpAl .* «le AlspU PlrtklwW. flO«1«Aalei
PAI

PAIBAI

<Ji.NC IBTVIKA SLM OSSO • upe «c««-, paUlhA <hi de
dBhlBo mJ iBÚ«c>Ãu livwi;d9 e tada 1 kg, çvTtffltái, no rmalcio

ea gordura Uape, core «porte, coc, rhaito e Mbor
Embaiide en wco p:«Cd-r tran^tanta « Mnit'A

iiagela^ SeJo de MAT.t. «egulddu lodm apidrOr»
MAlL«no>
rota Setenb^e peTo HtMI/kPP. F«bf1c«atr FUPAL

a: FRIRit

po nO%, EaM:(Tva(4n TeoriKB' UirMnCn
UfeMol^Lailk FdF1«x Caaf^a de Açsc.r, «'ocee EB> IV

hiM, 5ei. Epioktf' istile. EiLab-uaCLe a A-nOtlUaMcai <*'rai (
•Lincre. &ibu( CAoedol^ « Dda CereetaruUcn laeolB da

ie IttedoK. «- « Outfw Mctemb
itr«hc«, t—»■ -» -f-' ^i^fu *píattuá^ e

C» VâM*le de 10 Me«« S«
DaIj CM LbUi^ L « We»'.oMKÕev DmAvIo» tal.A 4« MnlH»

R|^'4)KBD ÜI: rr^tlS, R<1< 12^1, Rk 35972,
2k) :0, Rdc ' 4/14 a KlLar)>»tf ^Rtp(Wl>s
te« brtB«*A« para UgWMFf. FatarlrAiUef I3410T

FVKlV

dAlU w JM

"fáa âm «M g

•««Mdeapúfl M CeO

M
lU 000,04

t«ceo grvrda*. rettfaA. «a,. wp»).4a M parMao
4ASÍ1CPS. tr4>spAt«íd-s «.'Viilíí is, reutMnteK *

d«*cri c-Nt« slrr&jRer** «i» ij4«« Sa

a Ct RT(F)CADa DIGiTALAIeíJTE
Ê tQí.\ CAraMSQ DÊTPWPQ



bnMitMa/ ma «dv^ 0*
tinuci utMVsajé •< «iiavM ^JbcKO*. Mo<>r <«ia>1a>f1aCKD v

tataiiivpl l*«M« d«fVMlu« dc riaMsweUaiAiu. niUm íat
«owgrftUvfJ « MbMineu eoBUAilABJkle

»r'V<4ui«i«jd) *J9 wbrfLflBn d« t«<Jietkle*>o .>U4Ui
Vftnottfrale. D««o IMukJe 'Ir 01 (il. inglrnd

FitiM CToMn» Bttidfirlu, witi mL TfrtbvaB'> tm ̂ zuLea
lr»c4f«r«nt*«. IkAJMi, «io vkdâdM. nHlkl»al«l. A
d4<vri f.»(»»i«t •tfiirD.oniiiB u« tfodt* df

d»nU^6BCB0. piiic^iUfirjfi. trjD'OCM>«, mkllUiCn* fi|> u
ü4 oon.m

intuis
Mti-Birrs«1 «("r«», I .n» C• idirtU^aCeu

[VQ>fW. Bíbc» do CAt»«<AF!« pr»r< «a v«u}«0e eA>h*IsVm
peu. kiivkr.a ( ««vlarm a

CM Pnadl^ M «» '-f"- Pjit><ÍfiÍtAf r«lvtculer
COCitAS

COCtAN

na^<t«V* ̂ 1" MUn a*.v «iu.. >«• Mkv c«) l^.uOca») Ji'
R4ir:ado caj<> da iali±«d«, aftb

HA. pnu. I) f* ■' Oar«rrto« è avjsitW.
ite»«rvud« fMfd MnrdlT^. laWtcMtA COCAAS

Uàrtii rcxlHAF^
»(n vAt«4t'<roiua% a«:Ka'w<a.»- Cipo n>tcgr&j 1*

^rilid«do. Q" i.M« »idV'CíLí^iáo do ^mdtita.
Jia r^íocdria. d«u da rstnca^io. {vatu ue uatfrJa«« i>n'>

i^Lldia ■ oi)m"n« d* |rit*il<i tM nn|Ú<« '"iniv^taiiCa, drv\dârc"fik>
robJaio euoinrm* l<«ji«)6cAi» «>^Me utd^'3«U a roaoluda^

JP» d.i <PA(.i, t d-PuU «^arr^ ad«uda>
CwU muclpal Ml da Aaifdd r«itlfdp*«ia FahrtcaBlM I MT
&UU

Lfel «ftM

t>.r> £B raíacUililu-^s aeronr*:»' mídorC I*
««niKiL^ni «u«aa•. «<<• a J^i<i1Ví;'»'i te |ifodvio.

I W !aHl'ar'.a 4a:a te jaafu de vaDtete C^vi
r Aialhtf« d« ■* eegào t6i»pr<^t». d «tateia rVtc

iiaJade WfaUt^ avjMlk, te»arv»da » i^tekA'
•p* te itatp», ■ d^na.1 (<lW4«A Ocl) Aar.aa.
CM »M«tw4a MO/wt/tn». rateicAMM lem »om
Mnv Lfeire AiMI

Naíx aÜB m p fN • inlaTa) ntamuda, nm anite. tipM
araÍMO. lacet.'' <*« «ig;: ^argutai. ttewlejw «0^

• ifr ri^aJfHO, >»atrM<p |efp*R«vtei Uijr^llWtaA
egUVJUful. itat^ da e piaTd te vahitad*

I» ao opKiao. •■!« mpiapa. d« ncoren cen • nadJi.fin 1 de
piBpa P«t da SOOi)
tem (irlaalvo p^» HVlfíATJV.t*. fabrtcatee MCOSA

Matui kICtMA

detQenni a Jia*a de «datit ««>}*4Ab Lijdidoi e iüdrodiViaHoar
•gua tijl / kfdlA >'m |Bi «e'4Pnatiia>dB /m( A JS iinituiAgk / W<i
arolues aroK» da e-,aMa'|j4 iOAqUcc «a naUni < c«nMa uUu&i

On i."M, rmK>U<^>«n pMa püatka AptJtodué,
' aaul-a)»a(n«rH'> »oh uin^/^rterneai

CvÜ»OvBp»fb Mfl^R/CFf. FMiaaLa:rUKO
&AfeOH
*daftai
d.Ao aea.'*tj W4M paA «a .vJ H.«c^wteaf o Wtr te

a Pa'«ailM »!••«<# dUera 4.™t»eC a t ateu
o re^aVsjg vatetea a w.»« pDjtea
tatxügaNwMnMM/Mr/rp». f«te«cMEVOKJ
4Am«>OU

2c ']uudad<. 10bS naUir^J.
afJMte. l.nf* * pta\>ra n:^

flknjTa >.q nOstco oi iola. «ItU
r.l>nA<<ãe. iii^nUdad* dii p'ndu;o 0>->vra <p*es»alv

vtUdsle r"irjfna <U m i«a*<> maaca j pAJtir 4é te^ te
sdTegj Ti «J JMg..ku'/QiTdlL
tuu ^ualMp» MELHC/ePr. Fatalouil» ABC

Marra: Atir
"Je ijaliiXr^ílM<nL^ÕM!<^p^v^5ipíW-tããTjpo

grandeiSo^l.lnlav'"- nni(Anpa ^ <^r hnaca.
mveUafitn d* «vm ujliar «i<n MeCaP^'" cor. odv e atepT
:arBmnaQco. <c«rA 1^ !«>»''« ib^tiu, r>*n Btancb&i >*a

Éjjjulada. katti rai}>.i1»rai. 'aa^to de (vO^dà» p Fbmb» A dcAa
<}ir«^*nUr r«MpOik'ipli nmc '-«'uidaotr. UtTe te

dsdte la, <pru|.anilu ■ parta i aiw > do mo c a« qabe
iflMtAlvtte. ArUra itMppia aiiovtrtat MajaUAle te«M.
^.a. r<Maa. lanada mm ViMctea t iar>'aciii e i>Otiofc
AraeirkAc tj raüP&Jadm rcaUUACr te tfteU*'*!

y-T" Câsteodú aa avtetejM 4 UeaOCt^io te
.nidtllo. r«l.~a te  IcUtoAta. vaLteHe díM «>c aBfcrida»*^- peaa
(gvLds ; xdj dc íca^^ ifc> oRw.^JKtr^Cd

CM* Maci^cl ms é» Ikmpié hirtlrtgetis. FabrtevBw
AV1XT

Mmtv avise
|inf<M Ja j«i ■*>« pcimIuM Frok^ Je Jtae <^SteMJp>a t:pc

TaAte d>krc'0. lArr.anho UldSanw 6 COr braoCiP.
*mvfr«u0ote de •«iffipRar bta-) irHiPV^M cQOaL cir, pOa* e
urMtprlaUtu. uki.i bea. >M'o UUOki. i&n vonc^» M
aa.Jiü4Jea. >«in itrht'1<.rM laaiUa Ja P-A]rtiiãig r Iasço». Açeru

ea ilpir^^rAaf U;i.n4tiiuda. flma. ee^l*leeâe. Jvte de
plefiaru. uri;rar4A a ima» p'er>UAl dii ovo e sara gence

iv«<<idd. A (2«ro de^e kd apmaao^r IfaateCQrenU, tenaM.
I ragpv^A*. l.pniilHA. a*ni nraiiüiKi üu lurvacÁP a Inlacau

Arand^ijAdedn p-n eralsi^agaOi e*<)>J«nta da p^pa4áA, tfvLro
uwot. CuoiaAdo na a>rtie]a']en « HJatTbCiucte d'

tfndubi r.irrj dpp'abr^aar'^ wplsda.te, te to te  ^nhalo}^, p^wi
J'|Ulda « a<d«p lia trH«Cks> <Í0 <<g4ftCcmpelaBt&
CMiteoeMte PM* MITACLT^. FahrtcMtes AMNT
Mhnm AVISK
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Valor Global R$: 2.621.547,00 (dois milhões seiscentos e
vinte e um mil quinhentos e quarenta e sete reais)
Parágrafo Segundo - Este instrumento não obriga a
contratação, nem mesmo nas quantidades indicadas no ANEXO
ÜNICO deste documento, podendo o ÓRGÃO PARTICIPANTE
promover as aquisições de acordo com suas necessidades.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA DA ATA DE
REGISTRO DE PREÇOS

Parágrafo Único - A presente Ata terá validade de 12 (doze)
me.ses, contados a pcutir do sua assinatura.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA GERÊNCIA DA ATA DE
REGISTRO DE PREÇOS

Parágrafo Primeiro - O gerenciamento deste instrumento
caberá à COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL. nos
seus aspectos operacionais, consoante no Decreto Municipal
n° 06/2021.

Parágrafo Segundo - A presente Ata de Registro de Preços
poderá ser utilizada para aquisições do respectivo ob.ieto, por
qualquer órgão da Administração Municipal Pública. Direta ou
Indireta.

CLÁUSULA QUARTA - DOS PREÇOS. ESPECIFICAÇÕES E
QUANTITATIVOS

Parágrafo Único - Os preços registrados, as especificações dos
produtos e serviços, os quantitativos, marca.s, empresas
beneficiárias e representante(s) legal(is) das emprusas(s),
encontram-se elencados no ANEXO ÚNICO da Ata de Registro
dc Preços.
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Parágrafo Primeiro - A Contratada fica oljrigada a fornecer os
matenals/prestar os serviços nos endereços contidos na "Ordem
de Fornecimento" ou "Ordem

CLAUSUL.A NONA - DO CANCELA •NTO DA ATA DE

Parágrafo Segundo - O prazo para o inicio de fornecimento
dos materiais ou prestação dos serviços será do acordo com a
necessidade do Órgão Contratante, contados a partir do
recebimento da "Ordem de Fornecimento" ou "Ordem de

Serviço" ou "Nota de Empenho", de acordo com o Editai e seus
Anexos.

CLÁUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA OU
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

Parágrafo Único A(s) empresa(s)
delenlora(s)/conslgnatária(s) desta Ata de Registro de Preços
será convocada a firmar contratações de fornecimento e/ou

prestação dc serviços, observadas as condições fixadas neste
instrumento, no edital e legislação pertinente.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA REVISÃO DE PREÇOS

Os preços registrados manter-se-ão inalterados pelo período de
Si^vigência da presente Ata, admitida a revisão no caso de

desequilíbrio da equação econômico-financeira inicial deste
instrumento.

Parágrafo Primeiro - Os preços registrados que sofrerem
revisão, não ultrapassarão os preços praticados no mercado,
mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor
originalmente constante da proposta e aquele vigente no
mercado a época do registro.

Parágrafo Segundo - Caso o preço registrado seja superior à
média dos preços de mercado, o ÓRGÃO GERENCIADOR
solicitará ao(sl Fumecedor(es), mediante correspondência,
redução do preço registrado, de forma a adequá-lo ao mercado.

CLÁUSULA OITAVA - DA ADESÃO A ATA DE REGISTRO
DE PREÇOS

Desde que devidamente Justificada a vantagem, a ata de
registro de preços, durante sua vigência/validade, poderá ser
utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração
pública que não tenha participado dn certame licitatório,

Si^mediante anuência do ÓRGÃO GERENCIADOR.

Parágrafo Primeiro - Os órgãos e entidades que não
participaram do registro de preços, quando desejarem fazer uso
da ata de registro de preços, deverão consultar o ÓRGÃO
GERENCIADOR da ata para manifestação sobre a possibilidade
de adesão.

Parágrafo Segundo - Caberá ao fornecedor beneficiário da ata
de registro de preços, observadas as condições nela
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento
decorrente de adesão, desde que não prejudique as obrigações
presentes e futuras decorrentes da ala, assumidas com o órgão
gerenciador e órgãos participantes.

Parágrafo Terceiro - As aquisições ou contratações adicionais
a que se refere este artigo não poderão exceder, por órgão ou
entidade, a cem por cento do.s quantitativos dos itens do
instrumento convocatório e registrados na ala de registro de
preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, não
pod«

de d a CERTl^tCUXJ UIGITAU^Wie
i l

poderá ser cancelada
GERENCIADOR, quando;

Preços

de pleno direito, pelo ÓRGÃO

a) O Fornecedor não cumprir as obrigações constantes desta
Ata de Registro de Preços:

b) Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente

no prazo estabelecido pela Administração, sem Justificativa
aceitável:

c) Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste
se tomar superior àqueles praticados no mercado.

d) Sofrer sanção prerista nos incisos II! ou IV do caput do art.
87 da Lei 8.666/1993;

ei Por razões de interesse público devidamente demonstradas e
justificadas pela(s) ÓRGÃO(S) PARTICIPANTE(S) ou pelo
ÓRGÃO GERENCIADOR ou por fato surpeveiiionte, decorrente
de caso fortuito ou força maior que prejudique o cumprimento
da ata.

Parágrafo Segundo - Ocorrendo cancelamento do preço
registrado, o(s) Fornecedor(es) será(ào} comunicadofs)
formalmente, através de documento que será juntado ao

processo administrativo da presente Ata, após sua ciência.

Parágrafo Terceiro - No caso de recusa do Fornecedor era dar
ciência da decisão, a comunicação será feita através de
publicação no Diário Oficial, considerando-se cancelado o preço
registrado a partir dela.

Parágrafo Quarto - A solicitação do Fornecedor para
cancelamento dos preços registrados poderá não ser aceita pelo

ÓRGÃO GERENCIADOR, facultando-se à este, neste caso, a

aplicação das penalidades cabíveis.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA PUBLICAÇÃO

Parágrafo Único - A CPL (Órgão Gerenciador) fará publicar n
extrato ou resenha da presente Ata no Diário Oficial, após sua
assinatura, nos termos da Legislação vigente.

CLÃUSUIA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS DISPOSIÇÕES
HNAIS

Parágrafo Primeiro - Todas as alterações que se fizerem
necessárias serão registradas por intermédio de lavratura de
'l ermo Aditivo ou Apostilamento, a presente Ata de Registro de
Preços, conforme o caso.

Parágrafo Segundo - Integra esta Ata, o Edital de PREGÃO
ELETRÔNICO N» 005/2022 - CPL/PMC e seus anexos e as
propostas das empresas registradas nesta Ata.

Parágrafo Terceiro - Poderá haver modificações nos locais da
entrega dos materiais e/ou prestação de serviços caso em que a
CONTRATANTE notificará a CONTRATADA.

Parágrafo Quarto - Os ca.sos omissos serão resolvidos de
acordo com a Lei n® 8.666, de 21 de Junho do 1993, a Lei

.C.=.'.i;ARi,ap Uc U,í,l-0

número de órgãos não participantes que aderirem.



Parágrafo Único - As Partes reconhecem que a cópia
digitalizada e assinada pelas Partes e testemunhas do Contrato,
qualquer tipo de documento relacl

10.278/2020, e acordam não contestar sua validade, conteúdo e
integridade. As Partes convencional ainda que a Ata de Registro
de Preços e/ou Contrato poderá ser assinado, inclusive pelas
testemunhas, de forma manuscrita ou por meio eletrônico,
ainda que não por certificado emitido pela ICP-Brasil. nos

termos ao art, 10, § 2', da Medica Provisória n° 2.200-2/2001. A
assinatura eletrônica será feita, de comum acordo entre as

partes, por meio do Asslnador SERPRO ou pelo Adobe
Acrobat.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO

Fica eleito o foro da comarca desta cidade de Colinas, Estado

do Maranhão, com renúncia expressa de qualquer outro, por

mais privilegiado que seja para dirimir quaisquer dúvidas
oriundas do presente instrumento. E por estarem, assim. Justas
e contratadas, as partes assinam o presente, na presença de

duas testemunhas.

^✓Colinas - MA, 04 de março de 2022.

Prefeita Municipal
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PORTARIA NB 16/2022 - GABINETE

PORTARIA Na 16/2022 - GABINETE

A Prefeita Municipal de Colinas - MA, no use das atribuições
que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município,

RESOLVE

Art. IB - NOMEAR, João Batista Macedo Costa Júnior para
o exercício do cargo de Assessor Chefe, Símbolo DGA-1 da
Assessoria de Articulação Política da Prefeitura Municipal de
Colinas, nos termos do que dispõe o artigo 2® da Lei n®

432/2013.

Art. 2» - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, revogando-se as disposições em contrário.
Afixe-se uma via da presente no átrio da Prefeitura Municipal e
dê-se ampla ciência.

Cumpra-se.

Colinas - MA, Em 03 de Janeiro de 2022

Vfllmíro Miranda da Silva Barroso

Prefeita Municipal

Publicado par: CARLOS DOS SANTOS

Código identí/icador.- d9ebcb3329ip78c0c774b87e943cdcc

TERMO DE POSSE CARGOS COMISSIONADOS

Publicado por: CARLOS DOS SANTOS

Código identificador: 3120b253e7616b37cl9ea4accf4dea03

PORTARIA N® 02-A/2022 - GAB

PORTARIA N» 02-A/2022 - GAB

'A PREFEITA MUNICIPAL DE COLINAS, ESTADO DO

MARANHÃO, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1® - Fica determinado a cedência da servidora Vanesso

Oliveira Costa, matrícula 2589-1, cargo Recepcionista, do
Quadro de Cargos Efetivos do Poder Executivo, lotada na
Secretaria Municipal de Educação, zona urbana deste
Município, para a UNIVERSIDADE ESTADUAL DO M.ARANHÃO
- UEMA, Polo de Colinas -MA, em conformidade com o Art.

110, parágrafo 2® da Lei N® 441/2013 (Estatuto dos Servidores
Públicos Municipais de Colinas), com ônus para o órgão de
origem.
Art. 2® - Esta Portaria entra em vigor a partir da presente data,
até ulterior deliberação.
DÊ-SE CIÊNCIA:

PUBLIQUE-SE;

E CUMPRA-SE.

G

Jani
CíRTIPHtADO DIGÍTAU.1E::TE

£.rai CARIMBO ÜÉ lEMFO

Vaímiro Miranda da Silva Barroso

TERMO DE POSSE CARGOS COMISSIONADOS

Aos 03 dia do mês de Janeiro do ano 2022, compareceu a esta

Secretaria Municipal de Administração Geral/Departamento de

Gestão de Pessoas, JOÃO BATISTA MACEDO COSTA
JÚNIOR, exibindo a Portaria de Nomeação N® 16/2022, datada
de 03.01.2022, da Senhora Prefeita Municipal de Colinas - MA,

para o CARGO EM COMISSÃO de ASSESSOR CHEFE,
Símbolo DGA-1, DA ASSESSORIA DE ARTICULAÇÃO
POLÍTICA, do Quadro de Cargos Comissionados da
Administração Pública do Poder Executivo, tomou po.sse e

prestou compromisso de fielmente exercer as funções do
referido CARGO EM COMISSÃO, cumprir a Constituição, Leis.
Decretos e Regulamentos.

APRESENTOU OS SEGUINTES DOCUMENTOS:

CX) REGISTRO GERAL N® 042677442011-0/SESP-MA

(X> CPF N® 424-559-443-87

(X ) TÍTULO DE ELEITOR E O COMPROVANTE DE QUITAÇÃO
COM AS OBRIGAÇÕES ELEITORAIS N®
ZONA; SEÇÃO:
(  ) COMPROVANTE COM AS OBRIGAÇÕES MILITARES, SE
DO SEXO MASCULINO N ®

(  ) ATESTADO DE SANIDADE FÍSICA E MENT.AL, EXPEDIDO
PELO SERVIÇO MÉDICO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE
SAÚDE OU ÓRGÃO SIMILAR

{  ) CASO SEJA OCUPANTE DE CARGO E/OU EMPREGO
PÚBLICO. NA |SFm^FEpm^SL^UAL^

DO

DIPLOMA E/OU CERTIFICADO REGISTRADO PELO ÓRGÃO
COMPETENTE


